
Prazo, local e condições de execucão:
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1.1. Constitui objeto deste contrato, o chamamento público através do credenciamento de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) para a prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme Tabela 
SUS, anexo ao presente instrumento, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de NOVA LARANJEIRAS - PR, conforme características, quantitativos e demais exigências a 
seguir.

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 27 de abril de 2026 até 27 de 
abril de 2027.

2.2. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO N® 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 19/2026 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N® 07/2026

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue a contar da data de assinatura do 
respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de Serviço, emitido pelo Município de Nova 
Laranjeiras - PR.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I - 0 edital da Chamada Pública n° 01/2026;
II - especificações, quantitativos e valores de referência;
III - contrato n® 24/2026;
IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO (art. 92,1 e II)

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.6A8/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP: 85.350-000
Fone: (A2) 3637-llí«8

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n® 95.587.648/0001-12, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Rio Grande do Sui, n® 2122, Bairro Centro, CEP 85350-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n® 787.832.829-68, portador da cédula de 
identidade civil RG n® 10.127.108-0 SESP/PR. e a empresa D B DOS SANTOS LABORATÓRIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 00.219.666/0001-35. com sede na Rua Santa 
Catarina, n® 1833, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) DAVI BROCK DOS SANTOS, 
inscrito no CPF n® 052.372.999-54, portador da Cédula de Identidade n® 8.544.907-9 SSP/PR, tendo em 
vista 0 que consta no Processo Administrativo n° 19/2026 e em observância às disposições da Lei n® 
11.947/2009, Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do Chamada Pública n® 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

Cliente
Destacar

Cliente
Destacar

Cliente
Destacar

Cliente
Destacar



3.3. A autorização para realização do exame será expedida pelo Fundo Municipal de Saúde.

3.5. A empresa contratada deverá possuir atendimento em horário comercial.
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3.4. O fornecimento dos recursos humanos, materiais (descartáveis ou não, insumos e medicamentos 
quando necessários) e impressos necessários para a execução do objeto ficará a cargo da credenciada.

3.7. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a necessidade de obtenção da 
proposta mais vantajosa para esta Prefeitura, pois, se a distância entre a sede da Prefeitura e a Contratada 
for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do 
custo com 0 deslocamento. Pretende-se. assim, agilizar os serviços a serem executados, bem como 
facilitar a fiscalização in loco e o acompanhamento dos serviços prestados, visando, portanto, o 
cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade.

3.6. Sendo de afeto ao interesse administrativo a empresa deverá possuir local “(Posto de Coleta)” para 
coleta dos exames, compatível e todas as condições técnicas adequadas e necessárias ao comprimento 
e execução dos serviços de saúde, localizada no perímetro urbano do Município de Nova Laranjeiras.

3.8. O Local deverá seguir as normas de limpeza e higiene e nos padrões para a fiel execução deste 
instrumento, exigidos por lei.

3.9. O contratado deverá realizar os exames dos pacientes em observação na Secretaria Municipal de 
Saúde.

3.2. Será realizado o atendimento de todos os procedimentos vigentes do rol da Tabela Unificada SUS, 
se existente em seu rol, conforme a necessidade de oferta habitual ao SUS.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.6A8/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n» 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone: (A21 3637-11A8

3.10. A credenciada somente prestará o serviço se lhe forem apresentados as guias e/ou pedidos 
médicos, obrigatoriamente autorizados pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, não se responsabilizando 
0 município pelos exames realizados sem os documentos mencionados.

3.12. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada, sem motivo justificado será 
considerado como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas, neste instrumento e na legislação 
que rege a matéria.

3.14. A entrega dos resultados dos exames poderá exceder o período estipulado no item supracitado, 
excepcionalmente, nos casos cuja análise requer prazos que ultrapassem este período.

3.11. A credenciada deverá ter condições de receber pacientes que de ambulância (em cadeiras de 
rodas ou macas), bem como possuir área física adequada a estes pacientes, é expressamente vedada, 
em qualquer circunstância, por parte da credenciada a retenção e/ou exigência de apresentação de 
qualquer documento adicional aos que estão elencados neste item, aposição de assinatura em guia e/ou 
documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de qualquer importância 
a título de honorários, de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou 
prestados ao usuário, concernentes aos procedimentos autorizados pelo município.

3.13. A entrega dos resultados dos exames deverá ocorrer diretamente ao usuário ou seu representante 
no prazo de até 15 (quinze) dias após a coleta.

3.15. O serviço, mesmo depois de realizado e aceito poderá ser refeito, desde que comprovada a 
existência de má-fé do prestador ou condições ina^eopãdas de realização que comprometam a integridade 
do resultado final dos exames.



3.16.

A realização dos exames laboratoriais deverá ser solicitado pór profissional capacitado.3.17.

Nos casos em que o médico pedir com urgência o exame deverá ser coletado imediatamente.3.18.

3.19.

Os materiais e insumos necessários para a coleta deverá ser fornecido pela empresa contratada.3.20.

3.27.

3.28.
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§ 1° Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

§ 2° A Administração poderá convocar represent^ 
ser cumpridas de imediato.

3.26. Não será limitada a quantidade mínima por requisição, ficando o fornecedor obrigado a efetuar a 
entrega, conforme o solicitado.

Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta 
do contratado.

Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será 
aplicado às medidas legais cabíveis.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

■ CNPJ: 95.587.6A8/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, n® 2122, Centro - CEP: 85.360-000

Fone; (42) 3637-llAS

lC2mpresa para adoção de providências que devam

A coleta dos exames deverá ser realizada na sede do município, nas dependências da empresa 
credenciada.

As empresas credenciadas deveram usar o sistema vigente do município e alimentar o mesmo 
com os resultados dos exames realizados em PDF.

3.23. A empresa vencedora deverá realizar coleta se dá mediante a assinatura pelo 
beneficiário/responsável em planilha própria onde conste nome, data da entrega, localidade, produto e 
assinatura esta planilha deve ser enviada à secretaria de saúde até o 5° dia útil de cada mês.

3.30. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
eas normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

3.22. A empresa vencedora deverá realizar o agendamento para a coleta em no máximo 05 dias após 
a apresentação da solicitação de exame e ordem de serviço emitido pela secretaria de saúde.

3.25. O recebimento do objeto será realizado pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 
nomeada pelo Decreto Municipal n® 49/2026, por membros vinculados à secretaria que realizou a despesa.

3.29. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com 
avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

3.21. De posse da requisição/autorização dos exames, o usuário se dirigirá ao laboratório credenciado 
para a realização do exame, o qual deverá agendar a coleta.

3.24. A empresa vencedora deverá apresentar o resultado da análise no prazo máximo de 15 dias a 
contar da data de realização do exame.



4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

12,00UN1 1

127.103,52TOTAL

realizados,
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§ 6® O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

§ 7° Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.1. O valor total da contratação é de até R$ 127.103,52 (cento e vinte e sete mil, cento e três reais e 
cinquenta e dois centavos).

§ 4® O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

CLÁUSULA QUARTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA 
DO PREÇO

§ 3° A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal o Sra. LEISA ALINE 
HULSE (Decreto n® 77/2026).

§ 5® No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.6^8/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148

<. Un H Qtde ■ Preço'^ 
10.591,96

jjPiresotptah
127.103,52

5.2. As empresas credenciadas serão remuneradas pelos exames efetivamente 
prioritariamente pelos valores estabelecidos na Tabela Unificada de Procedimentos SUS.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

3.31. § 8® O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Saúde,,o(a) 
Sr(a). RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, com observância ao Art. 2® do Decreto 
Municipal n® 47. de 09 de fevereiro de 2026.

CLÁUSULA SEXTA 
DO PAGAMENTO (afL-M, V e VI)

D B DOS SANTOS LABORATÓRIOS LTDA
Lote Item Produto/Servíço i

Prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme 
procedimentos do Sistema Único de Saúde - SUS.



8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na'lei e neste Contrato;
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprirnento de cláusulas contratuais.

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos:

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os valores devidos acompanharão as oscilações da Tabela. Unificada de Procedimentos -SUS, 
disponível no “site” httoV/siatap.datasus.aov.br.

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO REAJUSTE (art. 92, V)

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 85.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone; (42) 3637-1148

5.de
httoV/siatap.datasus.aov.br


8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento do objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços / fornecimento, após seu recebimento.
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9.7. Responsabilizar-se pelos vtcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 202^.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Edital, Termo de 
Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do estabelecimento para representá-lo na 
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

CLÁUSULA NOVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

. CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, n® 2122, Centro - CEP: 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II)-



9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dii 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrepí^

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único).

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética 
da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos 
serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado:
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

^sionamento dos quantitativos de sua 
le fatores futuros e incertos, devendo

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP; 85.350-000 
Fone; (42) 3637-1148



9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados.

9.26. Observar os preceitos da íegislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

sobre os deveres, requisitos e
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6® da LGPD.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.30. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações.

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus emprega^ 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que integram a 
equipe para a execução do serviço.

9.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigívels, na forma da legislação aplicável.

9.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 
14.133, de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

' CNPJ: 95.587.6A8/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP; 85.3S0-000

Fone: (42) 3637-1148



11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente. 
quaisquer informações acerca .dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa â inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ; 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n® 2122, Centra - CEP: 85.350-000 
Fone:(42) 3637-1148

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9^,z0ál.ei n° 14.133, de 2021).



12.9. Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):
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12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração,de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

Resultantes de multa administrativa 
lados, total ou parcialmente, com os

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, 
de2021).

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone; (42) 3637-1148

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratan] 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser coppa

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.



13.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.
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13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma 
fixado para o contrato.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, 
da Lei n.® 14.133, de 2021).

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas . 
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

nUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n’ 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148

14.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas:

Funcional Programâtica
10.301.0008.2067
10.301.0008.2067

Conta
3190
3200

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00
3.3.90.39.00.00

Fonte de Recurso
9^ ~

,Z%03



16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

f
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
0 objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
Contrato:
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos:
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-mente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.6A8/00C1-12

Rua Rio Grande do Sul, n® 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
0 organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registrosrelacionados à licitação e à execução do 
Contrato.

10.302.0008.2068
10.302.0008.2068

3310
3220

303
1496

3.3,90-39.00.00
3.3.90.39.00.00



19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referencia Anexo a este edital.
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17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

19.2. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada, seguindo a ordem 
de sorteio de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro sorteado CREDENCIADO será 
convocado primeiramente, e assim sucessivamente, seguindo a ordem de do cronograma indicado pela 
secretaria de Saúde do município para execução;

19.3. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria Wlunicigal de Saúde atualizará a sequência 
de CREDENCIADOS, passando para o final, da “fila" o CREDENClA^que acabou de receber solicitação.

16.5. O fornecedor contratado entrará em mora independentemente de notificação prévia. A mora se 
configurará pelo descumprimento dos prazos fixados para fornecimento. A partir do dia seguinte previsto 
para a entrega de produtos ou serviços contratados a administração emitirá certidão ou atestado de não . 
fornecimento em conformidade com os prazos estipulados e adotará as medidas cabíveis, sem prejuízos 
de possíveis sanções nas esferas administrativa, cível ou criminal.

16.7. Acontecendo fatos supervenientes ou de força maior que justifiquem eventual atraso no cumprimento 
da obrigação a contratante deverá encaminhar no prazo de até três dias úteis anteriores ao prazo final de 
adimpiemento da obrigação seu manifesto.

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

16.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no presente 
instrumento.

16.8. Eventuais pedidos e requerimentos deverão ser encaminhados para o Órgão Gestor e para a 
Procuradoria Juridica do Município de Nova Laranjeiras/PR, que deliberarão em três dias úteis sobre o 
pedido. Os pedidos de prorrogação de prazo não terão efeitos suspensivos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n» 2122, Centro - CEP: 85.350-000 
Fone: (42) 3637-1148
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Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” de rodízio atualizada no momento da 
publicação de seu credenciamento;

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1®, da Lei n® 14.133/21.

TTí.retora <fê Departamento de 
Controle e Contratas 
Dscretn N® 203/2025

)DOS SANTOS
ITE

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DO FORO (art. 92, §1®)

DAVI BROCK DOS SANTOS 
CONTRATADA

Nome:
CPF/RG n

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, n' 2122, Centro - CEP: 85.350-000
Fone:(42) 3637-1148

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 
firmam o presente Contrato ern 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 
todos os efeitos legais e resultantes de direito.

-o-t-eTTirir(yírdê"Oírvêrra—

/

FABIO I^BERTi
CONTRATA

Nome:
CPF/RG n®  
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kwxgtudaaa 

Rrcaase

ÓKAO GCftíNOADÚtl: MUNIOPIO OE VAMONP, p«Moa |U^'C4 de direilo púNiCO inlerno, R?n tede e 

Prelenura 4 Av XV de Novembro, CCS, centre, Ccp: SS.idCMMQ, íslarW do Paraná, devidamente inscrilo m 

CRPi sob 0 n,*4S.SI7.622/OOOb7l, noHe ato representado pelo prcf oiro municipal, o Fernando MIertva

OnEMrORA OA ATA: SUPCPMERCAOO ANTONIAUl CTDA, inscnta no CNPl n.« 7L641.4M/0001S1. sMiada 

na kv. Xv de Novembro, SZa (enoo, CEP S$.39CCOO Virmond 'Pr, doravante desl|nada CONTUTADA neste 

ato representada po* Aitemir Antoniaul

IHTRAK 
ao CLEl

Anlpo 2* > Paia dw cobortua m oMiM «Milu. i« erliüO mertM, M>a urtoiM comu 
tecuMf e «ícaMO M «reCAdoclo, eonomie aamoRtnoo logo Usos*

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ US.U/.MAUUII.I2
Rua Hk> ConO* W S«J 2122 * Canue > CEP 44 JSMOO 

Fcvw (J2j 4137-1144

FADIOROBERro DOS SANTOS 
Piekto UunfcViel

kOMMisntATivo sr 2«SU« 
JBl.lCO»P41/»2«

. J. «itClIcMO • aMi CrMilO AQiband 
d» 2026, M 0 .alx 0e RS 2W4M.00

Preeeuo Adm:27/242S 
DetaOo PrueokMj; 27/04.7026

OAUSULA PRIMEIRA- 00 OSJETO

A prewnie Ata lem por objeto assegurar o compromisso de possniel presia(8o de servidos enire o Uuniirpio 
de Virmond e a empresa wncedora do cederne Kutaibrle releretiie ao PREGÃO ELETRÔNICO N.e ]dZ2O2S* 
HMV, cujo cAjeio ê a UGiSTRO OÉ PREÇOS PARA FUTURA E CVENTUAl AQUISIÇÃO OE GÊNEAOS 
All MENtÍcKK para AUMÉHTAÇÃO escolar PROGRANtA HAOONAL OE AUM ENTAÇÃO ESCOIAR • MAE.

OAUSUIA TCRCEIRA* DOS HEMS AOIT1VADOS
Conforme An. 277, do Oetiets Munkipel n* 112/3022, o aditivo da ata de registro de pre^S, será 

resUbeleoldos os quamiuilvos re|lsvades. atéo limite do puantitairvooriginal, conforme abaiio;

LOfffll .

FarnandA Hiarrra 
PraÍBi» Muiaelpal

•4 M cenveiado o «aic* spsui «e m Rt tn.ies.áa (caMe 
ji*a«wrMTanj

nUNICfPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
fsriooso Hiui 
Luejtas.kr’ l••/0COl.|}

tu* a t tr(6(( <B S«i Jtn Ccniii • ctr lUso-OuD 
r>n«, t4jrjn?-tu,g

Cenintaoe 41 MS SANTOS LABORATORtOS ITIIA PWIM pUkte » Oiraiopv^- * 
CNPa «n> e n* CU 214 bMSXbl-lS k-un mu» rt* hi.4 &«a(a CaMnn*. n* 1SS3. 6«r« CoMm CfP 
es UtKoO. Al C«Ja0a .1» r4»zâ LMarfaaa». EtiMo M PaM. m«ií aie rcprtMoUâa e«o Si lat OAVI 
•ROCK 004 SANTOS

nuNicinogcHOVA urinjeiru

«■•«u (..»<« •> «,i. «* MU :<»■• > rrr.ruu (ji 
M*. miirn h>a

4SÍ

1^1^ 
rSMO.iX J5.0W.0t

n« SECAETAftLA OE AúfUCULTURA 
102- UIVISAO U6 APOIO AOS ACNICULIORES
20 6U.O012>SO61 - PiúpMU Emenee PIX 090)2<I254»03 M * SERQJO SOUZA > Aqu«çlo M Peote

n » 30 OO.OO» uetaiia da Conaumo
V&eN.KS29« WQ.M
Coni* DeapvM 01016 
s«n»: QlQip» X»euf»o tts fcmanqa PIa 

EXTTUrO OO CONTRATO AC 
OHAUAUSNTO PÚE______  ______

PROCESSO ADWWSTRATIVO M* 1400» 
PROCESSO O£ INeUCIBtUDADE tf D7/3B24

Muue^Mdr Virmond 

EUadb (M Rnrvtá

hrte*zr www.vwnwukd.er.Qov br 
«sasssssOABlNETE DO PRCFerTO««*a«*«"«na««««B«»s««

6XTAATC DO CONTRATO AOHINISTHATnrO fT 33/2034 
PREOAO CLETRÒMlCO M* O4i243e 

PROCESSO ADeikNlSTftATIVO N* 34/2424

VALOR 
294,50000

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná

l^HJ ■ * «5 JS7.b32/WMH>74
,V«. X V dr NcveiDhru, áOE. Craku, Fooc/F*». (43) )41H112 3. Cep.ltfJI^WO

PILOCE^ ÃÕMÍk«nUTIVÕ N» 37/2025

PREGÃO EieTRÔNICON* 14/203$

> PAULO a 
JNICiPIO OE

ATA DC «CftTRO DE PREÇOS H« 44/3035 
PRIMEI RO ROrriVO. PRAZO DE yiSlNCIA

LOTEOS
SM

HkCMWSJ
y*w«4»5»iM>7y. *^(Siítimuiujn»»

CLAUSULA $EGU NOA - DQ PRAZO
De conformidade com a cUusuFa segunda da Au de ReglTiro de Preços niginárfa, e conídrme determina c 

Art. M, da lel Federal n* 14113/21, fica pronctado o prazo de vigincla, que (indarla em 31 de abril de 302C, 

proiTogade para nuis 12 (detr) meses, encerrando em 24 de ibril de 2027.

nuNiclPio de nova laranjeiras

V»« ein «• («I. ^l>7, ((2111 - Cl»: (bSlS 090

I W iN I «AWWNW» r»«)

c |uC>tcqui»itii» irdiiisiw

OACAÍCUCAOi 
AviBaridiM»*N>
Ma2L

i > C«k rcii .14v \Tii.'Ín.k><a>i «^mkIíUau» ««A*» t itliu» ató trfj i »i:Í») airm; 

j I CeitiJd» negativo de antkC«<Sente» vrimiiwi';

L) CoKipiTnuitc Jo cuJmçu;

1> (Juv dkM*unii.TKnA rA)nii«rulwlónu» do LMUiTorHMdc

L<>JialBI)(C» hú ttdiuil

ArS. 4* > <1 ndo su(np»«k'iinenu> nc« tiKel «te n dan> oul'clecidv no arrigu 2” iiuplicafú 

iM pe aLi <1i>» dirui i<»« eJvi i kLjs «U* CiMh'ursn Kihl 1. □

0 Cópia da cciTi«Uo dc na9CÍin«*ntu eu coximcnto:

gi Cópia da Carteira de hleiiHkluJe v Cadaviro de Hns<M I l>ica • CPI* do cônjuge c 

«SepetiNitie»;

h) Cópia da (cniiUa de tLas» tkixniu Ju) Ti I bua 4« até IX (dcri»itu> .vio*;

ARige T*« Fk4 o Cnafe oo Pod» Eiteulrvo UuiucímI. 
Eapacáal ne Orçamenlo Geral 94 Mwucipto oe Vemond, no Exercide de 
(Durenioe « noventa • olo nul* quiiihenlM rw**), nu ia9ulntea (Sooçói

m| CCTUdlu *1» INSS ds «|uu o eaii.hduur ità*» c erbe iicnhuiiu dc bcnclUtu (k>
INSS;

>.n.u.. w mWni. UranaU «. .. I. 13.1.31

Parane. nu u»o d* «uaa «iribuiçf 
únKe, oa W carWemeritar tf lOi, ú« D.

I7 PvífT~‘l PVee»4Ai4' 
;iijsetA4 tzr.íciú'

Cervnaeic HdNKino 06 NOVA laaanjüaas, mota uCnPj ue n* lá.MT.UMeos-iLc^n 
•MmwCu e R«» Rio <<(*<» « Í^bI. "* 2(33. IWno Cenam. NcM iwvera». (i«taa> i*> Pmu. 
riurveeniMe («4» PiMa» «m uwTlic. o Si. PA4I0 RMERTO DO4 4AMT04

DO VALOR M CONTRATO 
PeUeceajcae de oCfiHe eanvaieiiie pednA 
• viVeeMOml aB)V«4a>»>«4» arji^.inJi)

MACAIUJC nTEdAAl hüüítí eSraUinE ou MlAruSO'lNTtOUl. 

Ptduoiiwns UtAOkA 04 TKW ÍNRÚuEailA CON HRRO | AODO 
lOteO, FAULODE rPlCO I EiBAa OE TÍUôO AO UR COUXADO NAACUA 
Ntó OCVIAA lUavA-lA ANTES U (00(40 E APÓS 0 COTtUÍNTO OEVTALO 
apruíntai cortes snros. oe corascnjiOA uaxia wem uU> wa 
ou HGAIOU AUSENOA OE MATEIBaS MEAiDXMS A SAIJK HVMAMA 
(MACROSCOACAS E PCT 3.U0 S,J7 U PS.CO MICBOScOrCASL (OMIOUI 
UnUAJIA A RTSCHUCÀO AK N1 17$, OE OAAlf/TOOl EMBAlAdlU 
(ON7Er<bO M QAAWAS OU CIJ (Q C( PISO t KM» rtLO SFALO AOITOS 
PROOUrOS CUIAS EWRASAOfhS ESEUAU DAHfiatlU A POTUIAOIM 
tfVT ÜTU OE ACOROO (OM * IICSIAÇLO VtCfNTL PRAZO OE VAÜUOE: 
NO mínimo w meses a (ontar ca pata QA EXmdA
MUSA UIMEHnCIA SCCA. iÜIMATO ARGOtiroU PHÜbdZCD (AU 
lAAMM U nuliO ivcrwi. MAUI com ovos ( UMiUS suisiAmcias 
PEUMÍTtOAS, tSENtAi OE LOUWTTS. SUIlQAOtS ( URUIIAS, wAO

ou ik.*tihM sida kinuulAdv. cm

A>T. á* ~ T) cendidaio deieru iip(vsentjr*«e ponuihlo us 

admievôo:

) 40044AWT34 U»04AT6R^04~ÍTãÃ~

t I I F««ai0c dl íãõsõi 
I BmfliiMt A IteMrvi i

tOriA

tÚMULA: UOorlsi u bxecuijro Munidoat 4 crocMer 4 AMRie* 
oe Cr»dtM Ad«ienal £<04Ci4l no Orçamnlo Geral Ou bJunCif* 
pura u AeixrcD oe 7024.

ú Sanhot Fernando Miariva, Ptelelio Municipal de Vitmono. Eelada de 
çdei l«uaa e da cuniomásada cum e nspoeio »iu arinjo d*, perádrafo 
04 de maie M 2000 a L« Mwruc«aJ 494/7026,

00 ORJSTO 00 CONTRA TC: O eMnameiu» pdWw «IreUe da «ndaocSemente da pa»eoe(») 
JurtdicNei eapaciaiaa<e(u para e pr»Lta(4o se eervleoe * eaariee laMrawrrale, centaniie 
leMU aus. BNia M arMUM ineuMenta. • Rn de Meiiur ae demenaM de 4»dretefla 
HurwUe* 9i 4«ãde 4e NOVA LAflAHJCAAB • PR.

______  EJCESW ARRECADAÇÃO; _ 
rPONTE I DESCRIÇÃO

0I01B I PropMaErn«n94PlK OW1203MtW?T4 .S£RGC

I I AquiMçto üe Pecoia Agrrcc»a

QA ootaçAo Orçamentaria
A» itapoeu deMKwdea 4r (W)*iaií4Aj i«rtt «cAenue
ÍM O^cnenuia Anual tltU) pere a ei*Tiw d» 2024 
•a^jrvea Micaonia prc^ranCixa».*

ttreet». ne M id de maie oe 2025. com | 
pard 4» 23:30h, QuracÃo de 01 hora i 

iKluaoe ne «utor: • CecM inksiico de duple 
ikco ml («ank • Cech* de banda. RSI4.O(X 
4dÕI.> Hoapülaoam; RSd,75O,OO (utMbe «i 

ánquanta «eale). > Painel de Lad: R57.40C S! 
iwAirocenioe raers):. ' .
rransfona tdráowe): RW 3b0,00 (seU i 
aeis): ■ Prodi^So eadcuirva: R$5.000 00 {w< 
Ttposw (NFj: R$16.$60,00 (dazeu*» mA«, 
een), ■ AMMeomenb da cemArvn. RS2 J90.i , 
*ax«ntos « noiNnia taeè): > A4mania(Ao' RS3 750.001 
leucdnioi • cMqoenu raM); • CerreçMerea. R$1 WO.' 
eatti: • Vena' R$i 400,00 (tjm m< d oiiocíefVos tedish

.EUWEiOI:
I (xaeaci r de >3 iwa, aeiudiv a r«« da ?? ito Mrl dk ?<WI «* 2T de aM

FASEOÃTOnBíFÍO l>OS SANTOS 

F(erei(o Municipal

Ari. I** CO^VCK aKO.S CANblD.A KM ABzUXO KEIjaCIONAIIOÍ, epr>»adu> 

nv ConiurM Hóhlt^M n*. t)l'?iJ3>I.FMNÍ., huninloiuuln p<tr mcíu 4u IMiiaJ de LluirtulugacAo n*. 

12/2024 pira prcenuliiinehtú dc vagu» na Prcrciiun Muiiiuipal <Jc Kuta Lsrvijcirxi».

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná

A». XVd.7Jo\íab[^MJ‘.C.nlro.l''«K/r,x!MÍ)J6IX112:, rfp.U.'WWI0

CGeA CAfACTIUSTICAS Ott&MOKJTICU' AN0AUA& NÁÚ POOENOO 
APHSENTaJI EaOSSO oe duul* e neu se APUSENIAR QUEMAOÇO 
IM4A1AÚÍH EM PlUTiCD ATCcaCO. tCTVlAOA K ACCROO COM A 
lEGüUÇÀO VIGInTE VaUbAH MiNlM* S MESES ti CONIAA QA DATA M 
ENTUâA PACOTE OE ISO U ECUNAIÍNH OU SLMEUO4 A MAUA 
rarau

in(0i(0 5MSA0OAÚUAEWi ttcono CHOCANTE, ura COetKIUIA f 
•ECKXi, (OU QKRO ( MlOa UONtlO, COM RONTO AUlQuaOO bE 
WUCA CC4«Pay(4O uso eamiha oe IHAO eohipcaua cou 
FERRO ( AClOO /Auto, CÜKDUtA ViCETAl. jUAOO, UZ. (XTIATO M 
MATE. AÇÚCAR MVUTDO. AÇÚCAR HMAENTO mOsXQ, ELAMENiO 
QiAMRO HtAUONAtOKSÓOlO t AüOUkANIL aOOCLiUlCO tIVU H 
âCADURM TWâ CDNIEI ru LUMlAdEM lUkIRSSO 4C FORMA 
MOCtíVU: UUO. MSME 00 lARUCANrE E lANIAáiA, CNN, (-MU, N* 
OO tCTTT, (UiA 01 riMCACAlX VAUUAU, 7ESO.CDMKlSIÇAa. RlEKIKt 
U SAC. LM4aZA£SM rUMÍJW N>$TXAAIOAKACOM SN C VAtMMDL* 
MtMMA » » MtSfS. ACONTM UA DAIA M tNIPtCA. tflUIVAlErni «XJ 
suei DOA A MAtCA PAIATl
glKOnO SASÜAOO OE AQLVHnO IRADiOONAt PaCOTE DE M GR «HW 
GSOTIN E sem IATOSE . EROOuaOO A PARTUt OE FOIVIIHO, GORDU>IA 
«EGEIAt, OVOS. SAL POOE ONTElt AMibO OE UlIHa 17 SEM XUA 
EMPACOTACC (OMVEJrGONASMEKTE EM iMÍALAGEU DE POkiETiltNO 
TUNSPARInTE. (Cm dados M lOCNTUrCAÇAO, NMTlUaOWlS. NSO 
iNtOAMAÇOU tAUCe AOTutACCM M ACOUDÚ (OM A UÚCtACÃO 
KA20 M VAUDADE DE NO MlNtMO DS MfHS A PARTI* ÒA DAlA M 
EWTUC*.
hscono SAIGAW INTEGM 4ISC0IT0 CltOONTE, SEM COIEPTURA E 
UCHftt. (OU (NEIAO 1 SAMI PROeHD. COU PONTO ADEOuADO OE 
DUREZA NAOIi<VE(ONT|AGOtOUIlASTIIAM$.OStt<j/tÍI)lEr4TESCCilfU 
SER lARNKA DE TWOO «UOUl GQRDUM VEGf lAI. A(ÚCA^ FlUlA W 
TttO, IÇUCAA iNVEntOO, EXTIATO DE MA4TE, SU, SORO OE UlK EU 
PO, aAKMOíOkKUSCAMiDU rEKMtHTOStbriUiCOS' BCAAStXAKtU 
AMÕNlQ, 4ICAIB0NA10 OE S0(W E EOSIArO UOKIaMLKO. 
euuuaicANU ucmriA a so», ARCWTiZANn. coNTírce u 
CAAAAAS OE tlBRAS POtl *04(40 OE U CAAMAS U VSCDnO 
EM4AUGIM PtASTtCA ATOiCA, AOtUlAJ* M AfORCO COM A 
tiGiSlAÇÃO V(GÍ NTL PACOItS PISANDO 0( «O b VAIIÍUM UINIUA M 
t MÜCS * (UNTAA QA DATA 06 tMIREGA (QUiVAttNTE OU SuFEAlQR A 
MABAPAftATl
CASQUINHA OE SOmiTIE - lOCMATÔ U CIStlNIM OU CONÍ ff AZIA 
QUSUQAOE, CAQA UNOAOI CCVUÃ *EUJl EW raEDlA IS üAAMtt 
INGAtUNTES FAbNHA M tAUSO /OAIIIXADA (OnI ÍEAM E ÀODO 
FÚUCO, AÇÚCAR FEa^tA 01 UANSOCA, GOAOUlU vEGfTAt. Ul. 
ÍMUSdICANTE IMS iií [lECniNA OC SOlAf ICORAXTE ARTthCUt MS ISCO 
(CAMMuo rui uMo etoiSAsas os prooutos nm cotcos, 
AMOlEÇlbUS. OUCMAOtX f (OU CAMCTIARTiCiS ORCANÚlEPIACiS 
ANOAMAIS, rdo POOÍNOO APUSEMaR IXUSSO OE DUAUA E NEM U 
AAer^tNIAROUfBMOllXJ.
COOliES inttgaais continoo faabíhãoe tiuiw mtegrai, açiXaa 
MASCAVO. ritOOUTQ M 1 • tXAUIQAOL PACOTES H IW S SABOACS 
DMASOS. CARACTTRisnCU: 0 AICCUTO DftfE APAÍSENTAR-SE INTTGAO. 
COM SARM C OOOA A«Ab4va EettkkAGEM EU POlRTllIMa P1UZ0 
Df VUOAOf; IUESES.' DATA OE FAHKAÇAO UUiUO M DIAl MARCAS 
»e/.APapvMMô-7Tff ViTAd IASMINI'

I L»w7i»—»9ía»______*1 - I J ___ _

...... .............. .

NXt^O COCE TtfO lElTE aOLOlTU DOCf TiPO UÍTE - 4(SCOITO 
CAOCAirtE, SEMC0K4TURA E AECnEiO. COm CMERtO í SAIOA PAllMO, 
(OU POrrTO AEXQUADQ DE 0UAE2A iNGREülErrrU FAIOMA DE TAOO 
EMUQUEODA COU FfAW (AClOO lôUCD. AÇUCaR COROlhAA vtttTAL 
AMOO, AÇVCAR INVIAIBO, &AU SOAO M UlIE Etit *0. lEAUEhrOS 
QUÍUAXA: ItUaUOHAlD M AMÚNlD E KAHIONArO (« SÚIW, 
EMRSlilCANIE lEQTWA Df SOJA ARCMATITANTE. ACDUtANtí AO» 
lAÇTlCO. Ml UeCRAOOa OE FARiNHA METAdtSSUUnO DL SOOO nAO CCvE 
CONTEI GOAOURAS tAAM DÍWl APRíSENTaJI Sí UU ASSAM E 
OIOCANTE EUUIAGUA PIÀSTICA ATOaiCA. ROTCAACM M AÇORfO COM 
A kZdlStXAO VOEnTE. pacotes PUANOO U «X C. VAUOAIN UINMA 6 
UUES A CONTAI O* (MIA DE (NTAEGA WUnAlZML CO SCTEAMI A 
MAXCAPARaU 
bSCOdO MCI TIN MNSEM llXOnO ODCAfOI, SIM (OUIIWW ( 
UCxÇlO, CJ>A CHÇIAO C MOA PROPRIO. COU PONTO AOtOLMiOO DL 
BUUEA HMEORNKS' EMiNkM H InW iNAKlUEaM COU IflID E 
UBO lOuCO. AÇÚCAR GOIOURA «ECITAU AUIDO, AÇCiCAA MVTRTlOQ 
SAL, SOAO 01 lifll Ekd PQ EdULNIQS GU9AC0S* NCAUONAW DE 
AUÚMO E ICARUNATO U SOOlO, EARJtNFONTI klCITirU DE SOU, 
AROUAnEAMUAfiOUUNTE ÁOOO lACTlCO. UEUrOIAKiR K lAUNHA 
UETAKSlMUO M SOOO NÃO MVt CONTEI (XMNJAAS TIANS 
IU4AUCEU etASICA ATdlCA, ROtUAOA (N ACUlOO COU A 
UUSLAÇÀO VUNTE EACOTfS rtWRkO DE t/QO VAtlIUM rdiUMAS 
MESÜACCNTAl OA DATA (4 INIAIGA ntUrVAUNH OU SLHttll A 
UAKA PARATI 
locorroDOCL riPO iwsOtcNnA wcutTOCKXAMi,tfU(iaiiaiu>At 
IECHEhX com CHURD E &UÚI PRÚPRIO, COM PDNTú AMUUADO OE 
DUAIZA. SAKRES CnUSOS 01 PRIMEIAA CWANOADL OEUlM U* 
lAdlKAOO A EAIT» Df kAlTÍAUS PAlNWS US E UUPAS. >SEN1A M 
hUlEAlAS TERIOSAS, PARASITA S E EM PCRFUTO CSTADO OE 
(ONSteVAtÃO. SEALoi3<tTAPOymCOnO$*AAICOZlPOS UOEtMAPOSE

PREGÃO IKTRDMtCO (S>F)
(<t COpi a <k» C iltCAq Jc CJulAsln i ncnio lU H IS.'I’ASl:i* f ke rlv etJ:

pk lX\'lAiei(,Ad tle beru nu uptcscnTAçlu Je deularu^ei* de rerxLi. nu» urnH** Ja leu

q) l)rK liinçlo .|uank< ao exureIcK» uu nlu dr uuuu LVgo, nnprcizo okk tuncln {XibHca, a 

whra ^^'ebinkritiu dc prciveiktu dc.unukitc du a^uisctkiAduria, prii^Ju e uuim» rendu;

rl Pccljtaçlo de hoririu dc tribellw, *e p<s»uit ouiro vínculo «mpregjtJcic, pan 

dnniDUatfnvAu de cuui|<etktiÍlidJMU' ujtn o lh»rÃiku dis^Hrilsel e üí intures».' du

Emoretais) vancedereit)' 

mzes SERTANEJAS PHOOUCQES elvÊNTOS LTDA 
3aS5^R5aan4M.^i^jí»Lffigi^^ygS

kTITAÇÃO MUSICAL COM A OUPUAMjÚíCOS 

ãAKCElO AprdMivaçRo anlauí 94 dupU Meraoe Reule & 
• ------------------------ ---pidinaReOelnlcicK»

I a 30 iikMudu Satio
/a R$2S 000,00 (vam a 

lã.OOO.OQ (deaetMia mi 
*be (náauitacardoea 
(OO 00 (sdta mil e

• âecUne RtS.OOO.OO (ctnco md l•«a), > 
,: RM 3b0,00 (SdU mi, traxenioa a emetuanta

I eadcuirva: R$5.00Ú 00 (wa md r«ais], ■ i
, qumhantaa t aeiMnu 
lO.OO (doie nu. 
...............1 iu4s mi.

XI.OO (m4

AdmJ luMms 4*» bl teruetp jl,

»} DrklAreçSo pc«»iul d« (xn^uii disponibilutadc pru úcscrnprnhar atividade» «tu 

jMiia'Lk« dc tikdulho ti>« «lo «xprdicnrc nunial. cm die» VkwkvkdcraiLj» tCTÍA.ki» u 

tbl^je, p.tra cunulueUâ dc mbulliu» inadiivcis;

i) Aprvi«ntar dcclera<,'4«( do órRLi púhliov n «|uc cuei* 

iputlqucr leinpa, infcnuaikdit que u uundidato icni «hi tinha iitiiaçiu jurídica 

sompoiivcl Lutn iiova knvu»iidurj cnk cinprugo p6bli<xi, írudusiLe vargu cin cuniíaxâo. 

r «|tic nB«i xirrcti penulidades pw pr4tiua de eu» desabonadonse no exercício .le 

lijjiçiü públioe;

u) líxarne tidmivbipnul.

OB KCCURSOS HUMANOS fJA ?RErRIIURj\ MUNICIPAL DE NOVa UaRANJELRAS. 

SITO A KVA RIO liItSNÜC fX) SUL., N* 2122, N« PRAZX> MÁXIMO DE 05 EHAS 

(JTEI.S. CONTA POS l>A PAIA P.A HttRMCAÇ.ÃO, NOS H (7 RÃ RIOS PAS Qâr(>U 

AS J2:ÍHt IIS L OaS 15;OOÀS 17.00 IIS, de arguruJa-lcuJ á »e\tti-iuin

O(a| l«•Don4á'r•l deete emlMde. no uao das etnMRçÒM que iha aio c9r4arUaa pab lae(ab(*o am vigev, 
«speoelmante pela Lei 14133/21 a eneruç&aa postanoia», a «iate do peracei condualvo euiac/o peU 
Cemiuáo cM LkiUcOea. leaoka

01 • Raeficar u presente Pmceaw neatea termu*:

4) r«. RrQceaee 27/2024
e) Nr. ücnttbo 41/2024
e) Uodikiaoe Rroceeso kuA^iDAdade
d) (3ata da Honic4ogaç4o 27/IM/2026
aj Obrato da tx^go CON1 RATAÇAO OE ATRAÇÃO MUSICZU. DA DUPLA MARCOS I 
MARC ELO PARA S tsOVk' ARTÍSTICO NAS rCSTIVIDADE 5 0£ ANIVERSÁRIO OO UU»
NOVA LARAZ4JEIRAS LM 17 DE MAlO OE 2026

http://www.vwnwukd.er.Qov

